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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  
Ref.: 
Processo n.º 003/2019 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2020 

OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina comum, Óleo Diesel Comum S500 e óleo diesel S10) para ser utilizado na execução 

das atividades da Câmara Municipal de Santana do Araguaia - PA, exercício 2020. 

  

A Câmara Municipal de Santana do Araguaia reconhece a participação da empresa: MORAES E REIS LTDA, 

CNPJ: 04.307.495/0001-57, objetivando a Aquisição de combustível (gasolina comum, Óleo Diesel Comum 

S500 e óleo diesel S10) para ser utilizado na execução das atividades da Câmara Municipal de Santana do 

Araguaia - PA, exercício 2020. Informamos que para o pagamento do objeto da presente licitação, serão usados 

os recursos da Dotação Orçamentária: Classificação Institucional: 10.10 – Câmara Municipal de Santana do 

Araguaia -  Classificação funcional: 01. 031.0001.2001 – Manutenção da Câmara Municipal - Elemento de 

despesas 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo – conforme lei orçamentária para o exercício financeiro de 

2020. Declarando como vencedora da Presente Licitação a empresa com os itens e valores conforme abaixo 

especificado: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V médio  Unit V médio Total. 

1 15000 LTS Óleo diesel S10 R$4,25 63.750,00 

2 12.000 LTS Óleo Diesel comum S500 R$4,20 50.400,00 

3 50000 LTS Gasolina comum 5,35 267.500,00 

     
381.650,00 

 

Valor total ganho pela: MORAES E REIS LTDA, CNPJ: 04.307.495/0001-57, no valor de R$381.650,00 (trezentos e 
oitenta e um mil seiscentos e cinquenta reais). 

 
Valor total da licitação foi de R$381.650,00 (trezentos e oitenta e um mil seiscentos e cinquenta reais). 
Adjudicando à empresa o objeto da Licitação e conquistando assim o direito de contratar com a Administração nos 

termos da proposta, sujeitando-se à penalidade prevista em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta, de 
igual modo, fica no dever da administração a contratar o objeto licitado. 

 

 
Santana do Araguaia, em 03 de fevereiro de 2019.     

 
 

         
  Advaldo Rodrigues da Silva 

Pregoeiro 
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